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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Via tem ligação com as ruas Pedro Dias e Cel. Francisco Braga

Macrodrenagem: rua Quintilano de Azevedo interditada 
a partir desta quinta (30)
Nesta quinta-feira (30), a Prefeitura de Cachoeiro 
dará início às obras de macrodrenagem na rua 
Professor Quintiliano de Azevedo, no Centro. 

Para viabilizar a execução do serviço, a via 
será bloqueada para a passagem de veículos, 
entretanto, nessa fase inicial dos trabalhos, 
o acesso dos pedestres ao passeio público
continuará livre.

Nesta quarta-feira (29), representantes da 
Prefeitura se reuniram com comerciantes da 
região para apresentar detalhes e benefícios da 
obra, esclarecer dúvidas e alinhar medidas para 
reduzir os impactos das intervenções na via. 

A Secretaria Municipal de Obras estima que os 
trabalhos para renovar e ampliar capacidade 
da drenagem de águas pluviais no local sejam 
concluídas no prazo de 15 dias. Posteriormente, 
a rua ganhará novo pavimento e novas calçadas.

A Quintiliano de Azevedo tem ligação com as 
ruas Pedro Dias – que também estará fechada 
para obras – e Cel. Francisco Braga, que pode ser 
acessada pela rua Bernardo Horta. 

Obras seguirão para novo trecho da Linha 
Vermelha

De acordo com o cronograma da Semo, na 
próxima segunda-feira (3), uma nova frente de 
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serviços será aberta na Linha Vermelha, próximo 
ao Museu Ferroviário “Domingos Lage”. O local, 
posteriormente, também receberá obras de 
requalificação urbanística.
Outras frentes

Outras vias na área central de Cachoeiro recebem 
obras da macrodrenagem, que tem como 
principal objetivo acabar com os alagamentos no 
Nova Brasília e outros bairros. 

Na rua Basílio Pimenta, os serviços são realizados 
no trecho próximo à entrada do bairro Basileia. O 
acesso à via pela Bernardo Horta está bloqueado. 
Por isso, os condutores devem seguir pela rua Cel. 
Francisco Braga, contornar a praça Pedro Cuevas 
Junior (Roberto Carlos) e utilizar a rua Reinaldo 
Machado para acessar o Basileia.

Perto dali, equipes trabalham no trecho de acesso 
da rua Bernardo Horta à Linha Vermelha, também 

bloqueado. Por esse motivo, o ponto de ônibus 
em frente ao Museu Ferroviário “Domingos Lage” 
foi transferido, temporariamente, para o calçadão 
após a praça Pedro Cuevas (Roberto Carlos). Uma 
tenda foi disponibilizada no local.

Na Linha Vermelha, entre as ruas Arthur Bernardes 
e 13 de Maio, as equipes instalam as primeiras 
galerias do novo sistema de drenagem. O fluxo de 
veículos no trecho está interditado. Para acessar o 
Centro, condutores que estão na Linha Vermelha 
devem buscar alternativas, como as avenidas 
Jones do Santos Neves e a Aristides Campos. 
Quem se desloca a partir de bairros como 
Aeroporto, BNH e Coramara ainda tem a avenida 
Mauro Madureira (rodovia do Valão) como opção.

Na rua Pedro Dias, onde já foram concluídos os 
serviços de drenagem, estão em andamento 
obras de revitalização urbanística.
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Roberto Carlos: “Quiz do Rei” nas escolas ganha 
plataforma on-line

\\\ CULTURA
EDUCAÇÃO PATRIMONIAL

Seis escolas municipais de Cachoeiro de Itape-
mirim vão participar da edição 2023 do “Quiz do 
Rei”, jogo de perguntas e respostas sobre a vida e 
obra do cantor Roberto Carlos, que completa 82 
anos no dia 19 de abril.

Parte da programação do município em come-
moração ao aniversário do artista cachoeirense, 
a atividade contará com uma novidade neste ano: 
será realizada em formato on-line, em uma plata-
forma virtual própria desenvolvida pela Coorde-
nadoria Executiva de Tecnologia de Informação 
(CTI) da Prefeitura.

O jogo, promovido pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo (Semcult), em parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação (Seme), acon-
tecerá ao longo de quatro semanas, em abril, com 
dez perguntas liberadas em cada uma delas. Os 
alunos terão um tempo determinado para res-

ponder às questões, e não poderão contar com 
ajuda extra.

Serão premiados os quatro primeiros colocados, 
sendo que o vencedor receberá um teclado, e os 
demais, violões. Além disso, será oferecido ao 
campeão e vice-campeão uma bolsa de estudo, 
por um ano, em duas escolas de música de Cacho-
eiro: Conservatório de Música e Escola de Música 
Express.

Participarão do quiz estudantes das escolas mu-
nicipais: Luiz Marques Pinto (Boa Vista), Monteiro 
Lobato (Alto União), Galdino Theodoro da Silva 
(Jardim Itapemirim), Prof. Pedro Estellita Herke-
nhoff  (Waldir Furtado Amorim), Jenny Guárdia 
(São Geraldo) e Gércia Guimarães (Fé e Raça).

Equipes da Semcult estão visitando as unidades 
de ensino participantes, apresentando a plata-

Equipe da Semcult visita escolas participantes para apresentar o site
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forma e realizando simulações sobre o funciona-
mento do jogo. As escolas também receberam 
materiais com informações sobre Roberto Carlos, 
para que os alunos possam se preparar.

Canções de destaque, premiações que o artista 
já recebeu, onde e quando começou a cantar, o 
programa de TV que o lançou no cenário nacional, 
endereço da casa em que morou em Cachoeiro e 
escolas onde estudou são alguns dos tópicos que 
serão abordados nas perguntas.

“O Quiz do Rei é uma das mais importantes ações 
de Educação Patrimonial da Semcult. Ela garante 
que as novas gerações compreendam a riqueza e 
a importância da obra deste que é o maior artista 
cachoeirense de todos os tempos”, afirma a secre-
tária de Cultura e Turismo de Cachoeiro, Fernanda 
Martins.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Prefeitura avança nas adequações à Lei de 
Proteção de Dados Pessoais

\\\ GOVERNO
PRIVACIDADE

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim vem re-
alizando diversas ações para se adequar à Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei Federal 
13.709/2018, criada para resguardar e garantir a 
privacidade dos dados pessoais dos cidadãos bra-
sileiros.

Para melhor articular as ações entre os diversos 
setores da gestão municipal, foi criado o Comi-
tê de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais 
(CPPD), responsável por formular políticas e regu-
lamentos internos sobre a segurança e integrida-
de de dados.

Nesse sentido, a Prefeitura também busca capaci-
tar sua estrutura organizacional quanto às diretri-
zes da LGPD, que estão em vigor desde o fi nal do 
ano de 2020.

Nesta terça-feira (28), foi realizado um treinamen-
to para servidores municipais, que foram apre-
sentados a temas como cultura de proteção das 
informações, dados físicos e eletrônicos, ciclo de 
vida dos dados, mapeamento, dentre outros.

“É muito importante que os servidores estejam 
cientes dos principais pontos da LGPD, pois lidam, 
cotidianamente, com uma grande quantidade de 
dados e informações. Estamos nos empenhando 
para adequarmos nossos processos à atual legis-
lação vigente, visando aumentar a segurança de 
dados no âmbito da administração municipal”, 
comenta Élcio Sá Neto, coordenador executivo de 
Tecnologia de Informação da Prefeitura de Cacho-
eiro.

Élcio destaca, também, que o site ofi cial e apli-
cativos ligados à Prefeitura de Cachoeiro já estão 

Comitê interno foi criado para articular e agilizar ações
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adaptados à LGPD e suas respectivas políticas de 
privacidade e segurança.

Nesta semana, representado pelo coordenador, 
Cachoeiro participa do Fórum de Proteção de 
Dados Pessoais dos Municípios, que acontece em 
Porto Alegre (RS). No evento, especialistas deba-
tem as ações necessárias por parte dos gestores 
públicos para adequação da lei em setores como 
Educação, Saúde e Finanças.

Treinamento para a população

Também há ações voltadas a estimular a parti-
cipação social nesse processo. A Prefeitura de 

Cachoeiro, por meio da Controladoria Geral do 
Município (CGM), oferece treinamentos gratuitos 
à população sobre a LGPD e outros temas, como 
transparência pública. Os interessados podem re-
alizar o agendamento por meio da página www.
cachoeiro.es.gov.br/educacaocidada. 

“A LGPD vem para fortalecer ainda mais a atuação 
da gestão pública, dialogando com as legislações 
já existentes, como, por exemplo, a Lei de Acesso 
à Informação. Quanto mais parâmetros tivermos 
para guiar os procedimentos e orientar nossos 
servidores, mais a população ganha em qualida-
de de serviços”, destaca Mylena Lopes, controla-
dora geral de Cachoeiro de Itapemirim.
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cantoras ainda podem se inscrever para show em 
homenagem a Roberto Carlos

\\\ CULTURA
ANIVERSÁRIO DO REI

Cantoras da região sul capixaba ainda podem se 
inscrever para se apresentarem no show “Elas 
Cantam Roberto em Cachoeiro”, que irá celebrar 
a obra do cantor Roberto Carlos. O evento faz 
parte da programação da Prefeitura de Cachoeiro 
em alusão ao aniversário do artista cachoeirense, 
que completa 82 anos no próximo dia 19 de abril.

Podem se credenciar artistas com idade a partir 
de 18 anos. As inscrições devem ser feitas até dia 9 
de abril, pelo e-mail semcult.editais@gmail.com, 
com envio dos dados e documentos previstos no 
edital de seleção, disponível no site www.cacho-
eiro.es.gov.br/editais.

Sete artistas serão selecionadas para a apresen-
tação. Cada uma vai interpretar três grandes su-
cessos do cantor. Para a classifi cação, serão ana-
lisados pontos como o potencial de realização da 
proposta pela proponente e o portfólio da canto-
ra. As escolhidas receberão cachê individual de R$ 
600.

O show “Elas Cantam Roberto em Cachoeiro” será 
aberto ao público e está programado para o dia 
27 de abril, às 19h, na praça Elísio Cortes Real, no 
bairro Aquidaban.

Apresentação será realizada no dia 27 de abril
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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Decreto Nº 0032728/2023 - 28 de março de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 830.500,00 (oitocentos e trinta mil quinhentos re-
ais) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 28 de MARçO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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Decreto Nº 0032728/2023  -  28 de março de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.005 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOAÇÃO:

31901101000 0,00 24.660,00150000000001
Total por Ação 0,00 24.660,00

Total por Unidade 0,00 24.660,00
Total por Órgão 0,00 24.660,00

08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:
31901152000 3.900,00 0,00150000000001

Total por Ação 3.900,00 0,00
Total por Unidade 3.900,00 0,00

Total por Órgão 3.900,00 0,00
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.096 - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIAAÇÃO:

31900499000 700,00 0,00166500001215
31900401000 0,00 700,00166500001215

Total por Ação 700,00 700,00
Total por Unidade 700,00 700,00

04  - CONSELHO TUTELAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.021 - GESTÃO DO CONSELHO TUTELARAÇÃO:

31901142000 1.500,00 0,00150000000001
31901143000 1.200,00 0,00150000000001
33903607000 17.100,00 0,00150000000001

Total por Ação 19.800,00 0,00
Total por Unidade 19.800,00 0,00

Total por Órgão 20.500,00 700,00
17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:

02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

31900499000 46.200,00 0,00150000250006
31901109000 2.200,00 0,00150000250005
31901152000 47.000,00 0,00154000700005
31900401000 0,00 47.000,00154000700005
31909299000 0,00 1.084,90150000250005
31909498000 0,00 1.115,10150000250005
33903004000 0,00 20.000,00150000250006
33903955000 0,00 26.200,00150000250005

Total por Ação 95.400,00 95.400,00
Total por Unidade 95.400,00 95.400,00

03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:

31900401000 0,00 709.740,00154000700001
Total por Ação 0,00 709.740,00

2.175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E ESPECIALAÇÃO:
31900401000 696.000,00 0,00154000700001
31900413000 8.200,00 0,00154000700001
31901101000 3.900,00 0,00154000700001
33900856000 1.640,00 0,00154000700001

Total por Ação 709.740,00 0,00
Total por Unidade 709.740,00 709.740,00

Total por Órgão 805.140,00 805.140,00
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:
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01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:

31901109000 960,00 0,00150000000001
Total por Ação 960,00 0,00

Total por Unidade 960,00 0,00
Total por Órgão 960,00 0,00

Total da Movimentação 830.500,00 830.500,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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DOM 6769 - 30 de Março de 2023

Decreto Nº 0032729/2023 - 28 de março de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais ), para refor-
ço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 28 de MARÇO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

Decreto Nº 0032729/2023  -  28 de março de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

31900401000 0,00 110.800,00150000150000
Total por Ação 0,00 110.800,00

2.144 - GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDEAÇÃO:
31900401000 4.000,00 0,00150000150000

Total por Ação 4.000,00 0,00
2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

31901107000 300,00 0,00150000150000
31901133000 2.500,00 0,00160000001019
31901142000 600,00 0,00160400001003
31901150000 4.500,00 0,00150000150000
31901174000 1.200,00 0,00160400001003
31900401000 0,00 2.500,00160000001019
31901101000 0,00 1.800,00160400001003

Total por Ação 9.100,00 4.300,00
2.148 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - CAPSADAÇÃO:

31900401000 10.000,00 0,00150000150000
31901174000 5.500,00 0,00150000150000

Total por Ação 15.500,00 0,00
2.150 - MANUTENÇÃO  DO CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO FÍSICA - CEMURFAÇÃO:

31900401000 32.600,00 0,00160000002005
31901110000 300,00 0,00160000002005
31901174000 12.000,00 0,00160000002005

Total por Ação 44.900,00 0,00
2.151 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPALAÇÃO:

31901104000 100,00 0,00150000150000
31901110000 200,00 0,00160000002005
31901142000 1.500,00 0,00160000002005
31901174000 7.500,00 0,00160000002005

Total por Ação 9.300,00 0,00
2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:

31901110000 2.500,00 0,00160000002005
31901152000 1.800,00 0,00160000002005
31900401000 0,00 58.400,00160000002005

Total por Ação 4.300,00 58.400,00
2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTOAÇÃO:

31900401000 0,00 600,00160000002009
31900414000 26.500,00 0,00150000150000
31900414000 600,00 0,00160000002009
31901101000 5.500,00 0,00150000150000
31901104000 4.500,00 0,00150000150000
31901109000 10.000,00 0,00150000150000
31901110000 8.200,00 0,00150000150000
31901133000 2.000,00 0,00150000150000
31901143000 29.100,00 0,00150000150000
33900856000 600,00 0,00150000150000

Total por Ação 87.000,00 600,00
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 18.000,00 0,00160400003001
31900401000 27.000,00 0,00165900000001
31901107000 1.800,00 0,00165900000001
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

31901110000 500,00 0,00160000003003
31901110000 1.800,00 0,00165900000001
31901147000 1.500,00 0,00165900000001
31901152000 4.500,00 0,00165900000001
33903607000 800,00 0,00165900000001
31900401000 0,00 500,00160000003003
31901101000 0,00 18.000,00160400003001
31901174000 0,00 37.400,00165900000001

Total por Ação 55.900,00 55.900,00
Total por Unidade 230.000,00 230.000,00

Total por Órgão 230.000,00 230.000,00
Total da Movimentação 230.000,00 230.000,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

Decreto Nº 0032730/2023 - 28 de março de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 121.060,00 ( cento e vinte e um mil sessenta reais ), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:-
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, itemI, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 28 de MARÇO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

Decreto Nº 0032730/2023  -  28 de março de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 18.000,00 0,00260000003011
31901101000 24.000,00 0,00260000003011
31901104000 300,00 0,00260000003011
31901110000 5.000,00 0,00260000003011
31901133000 2.500,00 0,00260000003011
31901143000 8.700,00 0,00260000003011
31901174000 62.500,00 0,00260000003011
33900856000 60,00 0,00260000003011

Total por Ação 121.060,00 0,00
Total por Unidade 121.060,00 0,00

Total por Órgão 121.060,00 0,00
Total da Movimentação 121.060,00 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

DECRETO Nº 32.731

O Prefeito do Município de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de
Empenhos de Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados
abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de fornecimento
e/ou prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição
conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo
com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, e do Decreto nº 10.535, de 28
de outubro de 2020, no valor total de R$ 31.633,18 (Trinta e um mil,
seiscentos e trinta e três reais e dezoito centavos).

Nº/Ano
Empenho

Credor Valor

6354/2022 LIDER ASSITÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA 1.342,08

13759/2022 BETUMES ITABIRA CONCRETO E ASFALTO LTDA 30.027,69

16539/2022 R.A.G. CONSTRUTORA EIRELI 263,41

Soma 31.633,18

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28 de março de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600350037003300320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

DECRETO Nº 32.733

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de
Empenhos de Exercícios Anteriores desta Agência Municipal de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados - AGERSA, relacionados abaixo, como restos a pagar,
em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para os
quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de
06 de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872,
de 23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, e do
Decreto nº 10.535, de 28 de outubro de 2020, no valor total de R$ 45.858,64
(Quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e
quatro centavos).

Nº/Ano
Empenho

Credor Valor

0000117/2021 DIO-DEPART. DE IMPRENSA OFICIAL DO EST. ESP. SANTO 9.572,53

0000148/2021 S/A A GAZETA 3.506,60

0000172/2021 MASTER AUTOMOTORES EIRELI 0,09

0000175/2021 AZ TURISMO E VIAGENS 13.372,81

0000177/2021 SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI 103,62

0000006/2022 CONDOMINIO GUNADU CENTER 3.273,92

0000008/2022 EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A 5.783,86

0000031/2022 POSTO ÓASIS DERIVADO DO PETRÓLEO LTDA 6.346,58

0000038/2022 COMPBRAS INFORMÁTICA LTDA 3.460,92

0000176/2022 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 335,53

0000260/2022 FOLHA DE PAGAMENTO 102,18

Soma 45.858,64

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de março de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600350037003300320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

Decreto Nº 0032734/2023 - 29 de março de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 1.365.872,75 (um milhão trezentos e sessenta e 
cinco mil oitocentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 29 de MARÇO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

Decreto Nº 0032734/2023  -  29 de março de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.010 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMADAÇÃO:

33909399000 0,00150000000001 3.200,00
33903916000 1.200.000,00150000000001 0,00
33903999000 3.200,00150000000001 0,00

Total por Ação 1.203.200,00 3.200,00
2.013 - MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃOAÇÃO:

33903999000 0,00150000000001 1.200.000,00
Total por Ação 0,00 1.200.000,00

Total por Unidade 1.203.200,00 1.203.200,00
Total por Órgão 1.203.200,00 1.203.200,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:
33903050000 0,00150000000001 1.000,00
33903299000 0,00150000000001 10.000,00
44905206000 0,00150000000001 4.000,00
44905225000 0,00150000000001 20.000,00
44905299000 0,00150000000001 1.000,00
33901416000 40.000,00150000000001 0,00
33903615000 4.000,00150000000001 0,00
33903999000 7.000,00150000000001 0,00
44905217000 4.000,00150000000001 0,00

Total por Ação 55.000,00 36.000,00
2.067 - GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO POR OBJETIVOSAÇÃO:

33903599000 0,00150000000001 1.000,00
33904006000 0,00150000000001 1.000,00
44905219000 0,00150000000001 1.000,00

Total por Ação 0,00 3.000,00
Total por Unidade 55.000,00 39.000,00

Total por Órgão 55.000,00 39.000,00
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.016 - AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO BANCO DE ALIMENTOSAÇÃO:

33903022000 3.759,42270000000943 0,00
33903023000 3.000,00150000000001 0,00

Total por Ação 6.759,42 0,00
2.020 - GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIALAÇÃO:

33909299000 1.483,25150000000001 0,00
44905203000 2.970,00150000000001 0,00
44905203000 990,00166000003018 0,00
33903016000 0,00150000000001 1.030,00
33903299000 0,00150000000001 103,25

Total por Ação 5.443,25 1.133,25
2.065 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS - SEMDESAÇÃO:

33904006000 0,00150000000001 350,00
Total por Ação 0,00 350,00

2.073 - MANUTENÇÃO DO BANCO DE ALIMENTOSAÇÃO:
33903999000 0,00150000000001 3.000,00

Total por Ação 0,00 3.000,00
Total por Unidade 12.202,67 4.483,25

02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.080 - GESTÃO DO TRABALHOAÇÃO:
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

33903099000 0,00150000000001 2.970,00
Total por Ação 0,00 2.970,00

2.081 - VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIALAÇÃO:
33903017000 0,00166000000402 990,00
44905203000 990,00166000000402 0,00

Total por Ação 990,00 990,00
2.083 - SERVIÇO DE PROT SOCIAL AO ADOLESC CUMPRIM DE MEDIDA SOCIEDUCATIVA  LIBERD ASSISTIDA  (LA) E PSCAÇÃO:

33903007000 0,00166100000013 30.000,00
33903016000 0,00166100000013 3.400,00
33903933000 0,00166100000013 20.000,00

Total por Ação 0,00 53.400,00
2.094 - ACESSUAS TRABALHO - PROMOÇÃO AO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHOAÇÃO:

33903099000 0,00166000003018 990,00
Total por Ação 0,00 990,00

Total por Unidade 990,00 58.350,00
04  - CONSELHO TUTELAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.021 - GESTÃO DO CONSELHO TUTELARAÇÃO:
33901414000 3.887,08150000000001 0,00

Total por Ação 3.887,08 0,00
Total por Unidade 3.887,08 0,00

Total por Órgão 17.079,75 62.833,25
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

33901414000 5.000,00150000000001 0,00
33901416000 20.000,00150000000001 0,00

Total por Ação 25.000,00 0,00
Total por Unidade 25.000,00 0,00

Total por Órgão 25.000,00 0,00
17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:

02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

33903022000 4.000,00150000250005 0,00
44504200000 10.033,00150000250005 0,00

Total por Ação 14.033,00 0,00
Total por Unidade 14.033,00 0,00

03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:

33903999000 0,00150000250001 14.033,00
Total por Ação 0,00 14.033,00

Total por Unidade 0,00 14.033,00
Total por Órgão 14.033,00 14.033,00

19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.033 - GESTÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOSAÇÃO:
33903917000 3.350,00150000000001 0,00

Total por Ação 3.350,00 0,00
2.034 - GESTÃO DE OBRASAÇÃO:

33903024000 0,00150000000001 3.350,00
Total por Ação 0,00 3.350,00

Total por Unidade 3.350,00 3.350,00
Total por Órgão 3.350,00 3.350,00

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSÓRGÃO:
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.193 - GESTÃO DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSAÇÃO:
33903943000 0,00150000000001 20.000,00
33901416000 20.000,00150000000001 0,00

Total por Ação 20.000,00 20.000,00
Total por Unidade 20.000,00 20.000,00

Total por Órgão 20.000,00 20.000,00
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:
33909299000 3.460,00150000000001 0,00

Total por Ação 3.460,00 0,00
Total por Unidade 3.460,00 0,00

Total por Órgão 3.460,00 0,00
22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.023 - GESTÃO DE AGRICULTURAAÇÃO:

33903933000 1.000,00150000000001 0,00
44905215000 500,00150000000001 0,00
44905221000 1.000,00150000000001 0,00
33903999000 0,00150000000001 1.500,00
44905206000 0,00150000000001 1.000,00

Total por Ação 2.500,00 2.500,00
Total por Unidade 2.500,00 2.500,00

Total por Órgão 2.500,00 2.500,00
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:

33903999000 0,00150000000001 8.406,50
44905206000 0,00150000000001 250,00
44905242000 0,00150000000001 6.900,00
44906199000 0,00150000000001 100,00
33901416000 22.000,00150000000001 0,00
33904705000 250,00150000000001 0,00

Total por Ação 22.250,00 15.656,50
2.046 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇAAÇÃO:

33903005000 0,00150000000001 2.000,00
Total por Ação 0,00 2.000,00

2.049 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE TRÂNSITOAÇÃO:
33903999000 0,00175200000000 3.300,00

Total por Ação 0,00 3.300,00
Total por Unidade 22.250,00 20.956,50

Total por Órgão 22.250,00 20.956,50
Total da Movimentação 1.365.872,75 1.365.872,75

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

Decreto Nº 0032735/2023 - 29 de março de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 12.950.956,07 (doze milhões novecentos e cinqü 
enta mil novecentos e cinqü enta e seis reais e sete centavos ), para reforço das seguintes dotações orça-
mentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:-
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, itemI, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 29 de MARÇO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

 27



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

Decreto Nº 0032735/2023  -  29 de março de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.016 - AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO BANCO DE ALIMENTOSAÇÃO:

33903019000 6.981,41 0,00270000000943
33903021000 1.340,50 0,00270000000943
33903023000 572,00 0,00270000000943
33903024000 3.759,42 0,00270000000943
33903028000 2.528,64 0,00270000000943
33903044000 1.716,00 0,00270000000943

Total por Ação 16.897,97 0,00
Total por Unidade 16.897,97 0,00

Total por Órgão 16.897,97 0,00
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.133 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE NÚCLEOS DE ESPORTE EDUCACIONAL, DE RENDIMENTO E DE QUALIDADE DE VIDAAÇÃO:

33903014000 40.915,50 0,00270100001304
Total por Ação 40.915,50 0,00

Total por Unidade 40.915,50 0,00
Total por Órgão 40.915,50 0,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.135 - RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOSAÇÃO:
33903999000 12.694.705,50 0,00250000000001

Total por Ação 12.694.705,50 0,00
Total por Unidade 12.694.705,50 0,00

Total por Órgão 12.694.705,50 0,00
19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.074 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIASAÇÃO:

44905191000 198.437,10 0,00275400000011
Total por Ação 198.437,10 0,00

Total por Unidade 198.437,10 0,00
Total por Órgão 198.437,10 0,00

Total da Movimentação 12.950.956,07 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0032736/2023 - 29 de março de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 2.500,00 (dois mil quinhentos reais ) , para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 29 de MARÇO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

Decreto Nº 0032736/2023  -  29 de março de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
71  - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMÓRGÃO:

01 - AGERSAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.035 - GESTÃO DA AGENCIA DE REGULAÇÃOAÇÃO:

33904006000 0,00 2.500,00175900005807
44905217000 2.500,00 0,00175900005807

Total por Ação 2.500,00 2.500,00
Total por Unidade 2.500,00 2.500,00

Total por Órgão 2.500,00 2.500,00
Total da Movimentação 2.500,00 2.500,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 32.737

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 17796/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a servidora
abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a
partir de 03 de abril de 2023, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Thaisa Bitencourt Dutra Gerente da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar C 2 SEMAD

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de março de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600350037003300340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Portaria Nº 0000624/2023 - 29 de março de 2023

Remanejamento de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. 
RESOLVE:

Art. 1º Efetuar o Remanejamento de 25.300,00 (vinte e cinco mil trezentos reais ), para acréscimos dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos se-
guintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 29 de MARÇO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPIRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

MARçO / 2023 

Portaria Nº 0000624/2023  -  29 de março de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.010 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMADAÇÃO:

33903999000 0,00 10.000,00150000000001
33903947000 10.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 10.000,00 10.000,00
Total por Unidade 10.000,00 10.000,00

Total por Órgão 10.000,00 10.000,00
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.046 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇAAÇÃO:

33903028000 15.300,00 0,00150000000001
33903005000 0,00 15.300,00150000000001

Total por Ação 15.300,00 15.300,00
Total por Unidade 15.300,00 15.300,00

Total por Órgão 15.300,00 15.300,00
Total da Movimentação 25.300,00 25.300,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 600/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.664/2023, resolve:

Art. 1º Designar o servidor EMERSON SANTANA, lotado na SEMGOV, para acompanhamento e fiscalização 
da execução do serviço constante no Contrato abaixo relacionado.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº
Nº 069/2023
21/03/2023

REDEGAS COMÉRCIO DE
GAS EIRELI – ME

AQUISIÇÃO DE RECARGA DE 
BOTIJA DE

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓ-
LEO (GLP), EM

BOTIJÃO DE 13KG E CILINDRO 
DE 45KG,

por meio do Sistema de 
Registro de Preço

10488/2023

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia do processo de contratação.
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VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes das Notas Fiscais com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se os prazos de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os contratos.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 586/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de março de 2023.

THIAGO BRINGER
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico (Interino)
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PORTARIA Nº 622/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE TERMO DE COLA-
BORAÇÃO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, resolve:

Art. 1º Designar os servidores CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ROBERTO E ISABEL CRISTINA OLIVEIRA 
DE AQUINO, lotados na SEMAI, para acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no 
Termo de Colaboração descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº
Nº 004/2023
20/03/2023

MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO
PROMOCIONAL DO ESPIRITO

SANTO – MEPES

Parceria entre o MUNICÍPIO e 
o MEPES,

para a execução do seguinte 
objeto:

visando o aprimoramento do 
ensino na

formatação apresentada pelo
MEPES – Escola Família Agrí-

cola, que
objetiva o incentivo de man-

tença do
homem do campo em suas 

propriedades,
evitando o êxodo rural e 

possibilitando
melhores condições de vida 

dos mesmos,
tendo como base os princí-

pios do
Desenvolvimento Sustentá-

vel, econômico,
social, ambiental, cultural e 

espiritual

9939/2023

Art. 2° Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato em comento, fiscalizar a execução, 
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.
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IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de março de 2023.

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
Secretário Municipal de Agricultura e Interior
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PORTARIA Nº 623/2023

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO CONSTANTE NA PORTARIA Nº 1.105/2019, 
ALTERADA PELA PORTARIA Nº 357/2023, QUE INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIA-
ÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, OFERTADA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.466/2022, tendo em vista o que consta no processo 
nº 18.256/2023, resolve:

Art.1º Alterar a composição da Comissão constante no art. 6º da Portaria nº 1.105/2019, conforme abaixo 
e sob presidência da Subsecretária de Educação Básica Liviane Dias Freitas da Silva:

I - Liviane Dias Freitas da Silva - PEB-D - Especialização em Psicopedagogia;

II - Márcia Hildilene Mathielo de Freitas - PEB-D - Especialização em Psicologia Educacional e Atendimento 
Educacional Especializado;

III - Ana Elizabete de Avelar Rocha - PEB-D - Especialização em Psicopedagogia;

IV - Edna Alice Andrade da Costa Figueiredo - PEB-D - Especialização em Psicopedagogia;

V - Rayane Oliveira de Castro - Psicóloga - Especialização em Psicopedagogia e Neuropsicologia;

VI - Beny Barbara Soares Silvestre - PEB-B - Especialização em Psicopedagogia;

VII- Maria Cristina Neves Martins - PEB-B - Especialização em Educação Especial;

VIII - Rosilaine Moreira de Aquino - Psicóloga;

IX- Rodolfo Picole Blunck - Coordenador da Educação Especial.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 357, de 15 de fevereiro de 2023

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de março de 2023.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

 38



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da CPL, torna pública para conhecimento dos interes-
sados a realização do certame licitatório: Tomada de Preços nº 001/2023.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de escadaria pública e pavimentação com 
blocos intertravados (rua), ligando a Avenida Jorge Simão e a rua Fotógrafo Guilherme no bairro Corama-
ra, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Data/horário para recebimento/protocolo dos envelopes até o dia 18/04/2023, às 12h30min.
Local: Av. Brahim Antônio Seder, nº. 96 / 3º andar – Sala de Licitação – Centro, Centro Admin. “Hélio Carlos 
Manhães”, nesta cidade.
Data/horário da sessão pública: 18/04/2023 às 13h. Local: Av. Brahim Antônio Seder, nº. 96 / 3º and – Sala 
de Licitação – Centro, Centro Admin. “Hélio Carlos Manhães”, nesta cidade.
O edital estará disponível na Subsecretaria de Gestão de Suprimentos e no site www.cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29/03/2023.

Erick Moreira de Aguiar
Presidente da CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADO: VICTOR BATISTA SILVEIRA.
OBJETO: Contratação do artista VICTOR BATISTA SILVEIRA (Voz e instrumento), para apresentação musi-
cal, no dia 20 de abril de 2023, no período de 10h às 12h e de 14h às 16h, na Casa de Cultura Roberto Carlos, 
durante o evento denominado “ANIVERSÁRIO DO REI ROBERTO CARLOS 2023”, conforme Edital 009/2022, a 
pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
RESPALDO: Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93.
PROCESSO: 17153/2023.
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EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

ESPÉCIE: Termo de Re-Ratificação ao 6º Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico ao Contrato 
nº 221/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD. 
CONTRATADA: COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA 
CAPIXABA. 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a retificação da Cláusula Segunda – Valor do Item, do 
6º Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico ao Contrato nº 221/2018, passando a constar da 
seguinte forma: 

O valor referente ao reequilíbrio eleva o valor dos Lotes nº 1, 2, 3, 5 e 7: 
LOTE 1 – COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA CAPIXABA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Valor do Contrato (R$) Valor Reajustado (R$ 

01 Motoniveladora com motor 06 cilindros, potência mínima de 140 hp, Riper 
Traseiro, Peso Operacional mín. de 14000 kg, cabine com ar-condicionado e 
direção hidráulica. Referência DER- 30022 - 1 

R$ 161,00 R$ 230,12 

LOTE 2 – COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA CAPIXABA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Valor do Contrato (R$) Valor Reajustado (R$ 

01 Pá carregadeira de rodas com potência mínima de 145 hp, cabine com ar- 
condicionado, direção hidráulica e capacidade de concha com 1,9m³ 
(metros cúbicos). Referência DER- 30023 - 2 

R$ 131,00 R$ 188,60 

LOTE 3 – COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA CAPIXABA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Valor do Contrato (R$) Valor Reajustado (R$ 

01 Retroescavadeira, tração 4x4, com potência mínima de 78 hp, caçamba 
dianteira com capacidade mínima de 0,75m³, traseira com 0,15m³, 
profundidade mínima de escavação de 4,00 metros, cabine com ar- 
condicionado e direção hidráulica. Referência DER- 30029 

R$ 99,90 R$ 134,46 

LOTE 5 – COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA CAPIXABA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Valor do Contrato (R$) Valor Reajustado (R$ 

01 Caminhão basculante truck, capacidade de carga mínima de 15m³, traçado. 
Referência DER- 30002 

R$ 88,00 R$ 122,56 

LOTE 7 – COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA CAPIXABA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Valor do Contrato (R$) Valor Reajustado (R$ 

01 Caminhão pipa com capacidade mínima de 7.000L. Referência DER- 30007 
– 2 

R$ 68,50 R$ 95,38 

Com o presente termo, fica acrescido em R$ 1.019.033,67 (hum milhão, dezenove mil, trinta e três 
reais e sessenta e sete centavos) o valor do contrato, passando de R$ 2.538.948,61 (dois milhões, 
quinhentos e trinta e oito mil, novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos) para R$ 
3.557.982,28 (três milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e 
oito centavos). 

ITEM HORAS VALOR HORA/MÁQUINA REAJUSTADA TOTAL CONTRATUAL 

Motoniveladora 2.484 R$ 230,12 R$ 571.618,08 

Pá Carregadeira 4.960 R$ 188,60 R$ 935.456,00 

Retro Escavadeira 4.955 R$ 134,46 R$ 666.249,30 

Caminhão Truck 7.437 R$ 122,56 R$ 911.478,72 

Caminhão Pipa 4.961 R$ 95,38 R$ 473.180,18 

TOTAL R$ 3.557.982,28 

DATA DA ASSINATURA: 29/03/2023. 
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Administração e José da Rocha 
Souza – Vice-Presidente da Contratada. 

PROCESSO: Protocolo nº 11281/2022. 
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1° BIMESTRE DE 2023 – JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 JAN/2023 FEV/2023 12 MESES) 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 67.315.254,68 86.439.929,99 68.425.366,11 62.709.639,26 67.824.809,21 63.510.919,12 60.464.740,42 63.003.097,13 58.576.022,58 72.736.569,45 57.881.662,55 62.875.048,74 791.763.059,24 777.938.119,80
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.361.829,57 28.615.395,90 11.235.818,96 10.340.526,53 9.625.106,23 10.281.832,21 11.586.644,35 10.953.839,26 9.804.514,07 11.984.368,03 8.279.221,98 7.878.020,19 138.947.117,28 137.769.344,08

   IPTU 1.267.665,09 13.793.201,70 2.339.900,90 2.073.633,50 1.671.711,70 1.974.751,73 1.779.305,26 1.733.665,99 1.622.342,07 1.741.866,02 841.778,06 778.058,24 31.617.880,26 34.391.715,95
   ISS 4.241.790,65 4.896.467,62 4.916.035,75 4.718.231,41 4.975.728,59 5.230.594,86 5.769.364,68 5.407.318,02 5.041.755,39 5.539.211,35 5.638.612,32 4.691.722,77 61.066.833,41 57.000.000,00
   ITBI 848.716,78 484.304,24 843.489,41 596.879,80 557.346,66 440.222,94 367.608,34 1.324.016,71 527.228,54 628.862,50 301.119,29 549.993,87 7.469.789,08 7.801.470,00
   IRRF 1.342.910,52 1.254.555,06 1.285.836,66 1.430.191,61 1.293.403,37 1.348.672,66 2.556.134,25 1.543.840,37 1.712.310,42 3.078.900,40 1.094.264,75 1.477.139,72 19.418.159,79 14.993.000,00
   Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 660.746,53 8.186.867,28 1.850.556,24 1.521.590,21 1.126.915,91 1.287.590,02 1.114.231,82 944.998,17 900.877,65 995.527,76 403.447,56 381.105,59 19.374.454,74 23.583.158,13

   Contribuições 2.531.956,75 2.744.718,13 2.741.001,77 2.739.361,62 2.730.804,43 2.514.629,15 2.573.074,57 2.798.293,12 2.577.025,84 4.102.477,80 1.544.847,12 2.690.457,55 32.288.647,85 35.366.090,00
    Receita Patrimonial 12.853.619,16 3.933.068,66 6.846.840,86 3.435.791,03 6.542.587,20 10.383.205,80 8.199.575,64 8.685.616,54 4.871.934,39 3.861.535,73 5.848.593,11 5.741.700,05 81.204.068,17 46.112.329,10

   Rendimentos de Aplicação Financeira 12.529.587,12 3.520.298,48 6.434.098,14 2.984.572,26 6.127.695,02 9.959.318,78 7.765.777,04 8.294.517,82 4.482.470,76 3.461.122,96 5.441.817,48 5.360.465,43 76.361.741,29 41.734.302,91
       Outras Receitas Patrimoniais 324.032,04 412.770,18 412.742,72 451.218,77 414.892,18 423.887,02 433.798,60 391.098,72 389.463,63 400.412,77 406.775,63 381.234,62 4.842.326,88 4.378.026,19

    Receita Agropecuária 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00
    Receita Industrial 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00
   Receita de Serviços 87,76 65,85 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 175,60 0.00 0.00 0,00 142,18 471,39 1.150,20

    Transferências Correntes 42.674.358,49 50.059.532,38 46.763.470,69 45.316.406,31 46.344.387,18 39.096.634,47 36.358.201,49 39.818.343,29 40.153.424,86 47.479.835,35 41.467.919,82 45.832.449,22 521.364.963,55 539.084.316,50
   Cota-Parte do FPM 8.139.992,29 9.648.773,23 10.733.297,35 10.043.047,91 13.517.310,61 9.816.474,75 9.028.602,95 8.590.410,29 10.796.582,01 16.775.723,48 10.888.168,79 14.538.582,45 132.516.966,11 135.495.000,00
   Cota-Parte do ICMS 11.442.217,17 11.836.761,97 11.826.868,23 12.088.353,68 11.532.467,38 10.252.030,56 10.280.117,39 10.793.216,70 11.056.468,67 11.019.111,16 11.264.878,79 9.774.228,86 133.166.720,56 145.248.000,00
   Cota-Parte do IPVA 1.711.397,94 6.694.020,27 3.221.918,00 2.880.263,34 2.692.862,34 1.515.437,88 1.006.072,46 826.905,98 621.955,83 765.071,01 1.268.098,14 1.126.288,02 24.330.291,21 34.535.000,00
   Cota-Parte do ITR 3.005,54 5.212,77 3.964,06 3.610,99 2.349,77 2.986,10 30.184,41 117.516,76 6.502,44 1.998,23 2.719,17 1.279,70 181.329,94 76.000,00
   Transferências da LC 61/1989 127.050,09 125.341,29 96.001,57 103.910,24 107.106,17 85.313,26 112.546,85 114.863,66 83.523,33 118.669,32 129.797,31 92.561,10 1.296.684,19 1.463.000,00
    Transferências do FUNDEB 13.918.872,67 12.349.135,91 12.904.332,43 11.697.190,53 11.007.095,14 10.937.453,75 9.599.673,75 10.191.358,76 11.684.417,02 12.046.268,70 12.517.427,10 12.638.873,42 141.492.099,18 153.072.613,55
    Outras Transferências Correntes 7.331.822,79 9.400.286,94 7.977.089,05 8.500.029,62 7.485.195,77 6.486.938,17 6.301.003,68 9.184.071,14 5.903.975,56 6.752.993,45 5.396.830,52 7.660.635,67 88.380.872,36 69.194.702,95

    Outras Receitas Correntes 893.402,95 1.087.149,07 838.233,83 877.553,77 2.581.924,17 1.234.617,49 1.747.244,37 746.829,32 1.169.123,42 5.308.352,54 741.080,52 732.279,55 17.957.791,00 19.604.889,92
DEDUÇÕES (II) 16.455.733,84 8.971.604,34 10.603.026,94 7.033.810,27 11.108.845,85 12.912.272,13 11.062.694,27 12.696.272,10 9.256.208,89 10.762.144,35 8.260.932,48 9.861.379,98 128.984.925,44 113.631.690,00
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 1.304.172,81 1.333.933,77 1.321.721,44 1.322.890,49 1.421.557,45 1.333.859,19 1.398.708,32 1.657.032,48 1.427.119,25 2.891.314,15 113.017,31 1.418.173,77 16.943.500,43 18.766.090,00

43.212,00 43.088,85 43.042,85 43.042,85 1.505.623,44 52.732,93 499.752,99 974.965,29 1.379.007,76 2.138.583,95 55.113,11 55.113,11 6.833.279,13 490.000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 10.823.413,69 1.932.202,35 4.061.766,80 643.909,75 3.591.895,79 7.190.658,96 5.249.386,89 5.975.481,97 1.921.165,66 1.035.705,13 3.381.405,86 3.280.931,60 49.087.924,45 32.850.000,00
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 4.284.935,34 5.662.379,37 5.176.495,85 5.023.967,18 4.589.769,17 4.335.021,05 3.914.846,07 4.088.792,36 4.528.916,22 4.696.541,12 4.711.396,20 5.107.161,50 56.120.221,43 61.525.600,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 50.859.520,84 77.468.325,65 57.822.339,17 55.675.828,99 56.715.963,36 50.598.646,99 49.402.046,15 50.306.825,03 49.319.813,69 61.974.425,10 49.620.730,07 53.013.668,76 662.778.133,80 664.306.429,80

439.000,00 850.000,00 1.289.000,00 0,00

50.859.520,84 77.468.325,65 57.822.339,17 55.236.828,99 56.715.963,36 50.598.646,99 49.402.046,15 50.306.825,03 49.319.813,69 61.124.425,10 49.620.730,07 53.013.668,76 661.489.133,80 664.306.429,80

50.859.520,84 77.468.325,65 57.822.339,17 55.236.828,99 56.715.963,36 50.598.646,99 49.402.046,15 50.306.825,03 49.319.813,69 61.124.425,10 49.620.730,07 53.013.668,76 661.489.133,80 664.306.429,80

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda, Emissão: 27/03/2023, às 08:17.

______________________________ _____________________________________
Victor da Silva Coelho Márcio Correia Guedes

Prefeito Municipal Sec. Municipal da Fazenda 

______________________________ _____________________________________
Mylena Gomes Lopes Carlos José Souza Ferreira

Controladora Geral do Município Subsecretário Contábil
CRC-ES 07023/0

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência / Transf. do Gov. Federal 
Dest. ao Venc. dos Agentes Comunitário de Saúde e Combate às Endemias

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 
166, § 16, da CF) (VI)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)
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1º BIMESTRE DE 2023 - JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO Em exercícios
Anteriores

Em exercícios
Anteriores

Inscritos
Em 31 de

dezembro de

CanceladosPagos SaldoCanceladosPagos Saldo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

2022

Inscritos
Em 31 de

dezembro de
2022

Liquidados Saldo
Total

(a) (b) (c) (d) e = (a+b) - (c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

STN/SICONFI

8.610.941,54 7.605.533,26 620.386,30 1.685.993,35 49.778.570,12 2.982.102,6019.788.853,53 28.693.607,34116.917,21 501.939,19 29.313.993,6419.934.144,10RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

7.275.677,12 6.756.868,58 71.038,51 1.370.746,50 48.117.395,50 2.982.102,6019.452.404,63 27.053.634,7754.169,16 501.939,19 27.124.673,2819.597.695,20EXECUTIVO

1.335.264,42 848.664,68 549.347,79 315.246,85 1.661.174,62 336.448,90 1.639.972,5762.748,05 2.189.320,36336.448,90LEGISLATIVO

89.693,50 67.790,51 33.087,62 61.598,16 41.118,30 20.479,8611.184,63 53.567,4841.118,30RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

8.700.635,04 501.939,197.673.323,77 653.473,92 1.685.993,35 49.840.168,28 2.982.102,6019.829.971,83 28.714.087,20Total (III) = (I + II) 128.101,84

Victor da Silva Coelho

Prefeito Municipal

Márcio Correia Guedes

Sec. Mun. da Fazenda

Mylena Gomes Lopes

Controladora Geral do Município

Carlos José Souza Ferreira

Subsecretário Contábil
CRC-ES 07023/0

19.975.262,40

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municpal De Fazenda, Emissão: 22/03/2023 , às 10:38:51 

29.367.561,12
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Victor da Silva Coelho
Prefeito Municipal

Márcio Correia Guedes
Sec. Mun. da Fazenda

Mylena Gomes Lopes
Controladora Geral do Município

Carlos José Souza Ferreira
Subsecretário Contábil 
CRC-ES 07023/0

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES STN/SICONFI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 / BIMESTRE - JANEIRO A FEVEREIRO
RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2023

No Bimestre Até Bimestre

TOTAL DE ATIVOS
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais 
Riscos Não Provisionados 
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

(EC)
2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
Contratadas (I.1)
A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
Contratadas (II.1)
A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 646.621.538,38 662.778.133,80
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fazenda, Emissão: 29/03/2023 , às 12:31:51

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

CARLOS JOSE SOUZA
FERREIRA:89122615768

Assinado digitalmente por
CARLOS JOSE SOUZA
FERREIRA:89122615768
Data: 2023.03.29
13:50:44 -0300

VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769

Assinado digitalmente por
VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769
Data: 2023.03.29 13:50:57 -
0300

MYLENA GOMES 
LOPES:1038011973
0

Assinado de forma digital por 
MYLENA GOMES 
LOPES:10380119730 
Dados: 2023.03.29 15:19:28 
-03'00'

MARCIO CORREIA 
GUEDES:8736866873
4

Assinado de forma digital por 
MARCIO CORREIA 
GUEDES:87368668734 
Dados: 2023.03.29 17:25:45 -03'00'

 70



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

 71



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

 72



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6769 - 30 de Março de 2023

PORTARIA N° 030/2023

REGULAMENTA A TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ELETRÔNICOS NO ÂMBITO DA PRO-
CURADORIA JURÍDICA DA AGERSA.

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cacho-
eiro de Itapemirim-AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 7.863/2020,

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os procedimentos relativos à tramitação de processos ad-
ministrativos eletrônicos para a Procuradoria Jurídica da Agersa, através do sistema eletrônico de proces-
sos;

CONSIDERANDO o organograma institucional da Agersa, conforme previsão da Portaria n° 040/2022, RE-
SOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para o exercício das atividades de Procuradoria Jurídica 
Autárquica na análise e emissão de pareceres jurídicos em processos administrativos:

§1° Todos os processos remetidos para a Procuradoria Jurídica da Agersa para emissão de parecer deverão 
ser despachados pelo Diretor Presidente.

§2° Após a análise e emissão dos pareceres jurídicos pela Procuradoria Autárquica, todos os processos
devem ser remetidos à Coordenadoria Jurídica, para demais encaminhamentos, exceto os recursos de
multas que devem seguir o trâmite normal de recurso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de março de 2023.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor Presidente – AGERSA

AGERSA
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PORTARIA Nº 031/2023

ALTERA O PERÍODO DE FÉRIAS CONSTANTE NO ANEXO DA PORTARIA Nº 097/2022, QUE TRATA DA ES-
CALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES DA AGERSA PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cacho-
eiro de Itapemirim - AGERSA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 7.863/2020, 
RESOLVE:

Art. 1º Alterar o período de férias dos servidores relacionados em anexo, mencionados e constantes no 
anexo da Portaria n° 097, datada de 28/09/2022, que trata sobre a Escala de Férias dos Servidores da AGER-
SA para o exercício de 2023, nos termos do art. 70, §§ 1° e 2°, da Lei n° 4.009/1994.

Art. 2º Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de março de 2023.

Vanderley Teodoro de Souza
Diretor Presidente - AGERSA

ANEXO I - PORTARIA N° 030, de 28/03/2023.

ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES DA AGERSA - 2023.

ESCALA DE FÉRIAS - 2023 
Matrícula: Servidor: Cargo: Período aquisitivo: Período de férias: 

000174 ANA BEATRIZ CUNHA MORAES Diretor de Regulação II 01/11/2022 a 31/10/2023 
18/12/2023 a 01/01/2024 e 
15/02/2024 a 29/02/2024 

000169 BRENO MENDES ZAGOTTO Assessor Executivo 01/02/2022 a 31/01/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 
000177 BRÁULYO LIMA DAVER E SOUSA Coordenador Jurídico 30/03/2022 a 29/03/2023 - 
000114 CARLA LAGE DUARTE Técnico em Regulação de Saneamento 01/08/2021 a 31/07/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 
000165 CARLOS FELIPE DE SOUZA PEREIRA Gerente de Contabilidade Regulatória 05/01/2022 a 04/01/2023 10/02/2023 a 25/02/2023 
000130 DAYSE MODESTO CORREA * Contadora 01/04/2022 a 31/03/2023 03/07/2023 a 01/08/2023 
000162 DÉBORA BATISTA DA SILVA MACEDO Consultor Interno 05/01/2022 a 04/01/2023 25/01/2023 a 08/02/2023 
000168 DÉBORA R. CASARTELLI DOS. S. DE MENDONÇA Diretor de Regulação III 18/01/2022 a 17/01/2023 01/07/2023 a 30/07/2023 
000095 ELAINE DO NASCIMENTO KALE Contadora 15/04/2021 a 14/04/2022 10/02/2023 a 24/02/2023 
000103 FELIPE PINTO GONÇALVES Analista Ambiental 14/05/2021 a 13/05/2022 10/07/2023 a 08/08/2023 
000096 JOSÉ ARILDO VALADÃO ANDRADE Procurador Jurídico 15/04/2020 a 14/04/2021 02/01/2023 a 31/01/2023 
000129 LUCIANA APARECIDA BERBARDES FERREIRA Técnico em Regulação de Espaço Público 24/02/2022 a 23/02/2023 01/08/2023 a 30/08/2023 
000097 LUCIELE NOLASCO SILVA Técnico em Regulação de Espaço Público 15/04/2021 a 14/04/2022 09/01/2023 a 07/02/2023 
000163 MÁRCIO DELLATORRE TAVARES Coordenador Executivo de Controle Interno 05/01/2022 a 04/01/2023 05/01/2023 a 03/02/2023 

000123 MARTA DA PENHA FABIANO Auxiliar de Serviços Públicos 14/05/2022 a 13/05/2023 
24/05/2023 a 07/06/2023 e 
14/06/2023 a 28/06/2023 

000098 PAULA LEAL FERNANDES ** Técnico em Regulação de Propaganda e Publicidade 15/04/2022 a 14/04/2023 01/02/2023 a 02/03/2023 
000116 RAPHAELA STEIN MAURO Gerente Administrativo e Financeiro 01/09/2021 a 31/08/2022 13/03/2023 a 11/04/2023 
000099 RUI CRISÓSTOMO DE VARGAS Técnico em Regulação de Transporte 15/04/2022 a 14/04/2023 17/01/2023 a 15/02/2023 
000100 SANDRA MELLO DE AZEREDO ** Auxiliar de Serviços Administrativos 15/04/2021 a 14/04/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 

000101 TATIANA APARECIDA PIROVANI RODRIGUES Técnico em Regulação de Lixo e Resíduos Sólidos 16/04/2021 a 15/04/2022 
02/01/2023 a 15/01/2023 - 
17/07/2023 a 01/08/2023 

000102 VITOR MOULIN MARDEGAN DE AZEVEDO Auxiliar de Serviços Operacionais 11/04/2021 a 10/04/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 
000105 YURI GAGARIN SABINO Analista Econômico 12/07/2021 a 11/07/2022 01/07/2023 a 30/07/2023 
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n° 009/2023
PROCESSO: 76971/2022 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 001/2023.
CONTRATANTE: Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itape-
mirim-AGERSA, CNPJ n° 03.311.730/0001-00.
CONTRATADA: H MEDICAL SERVIÇOS E ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ N° 41.648.492/0001-03.
OBJETO: Contratação dos serviços de Segurança e Medicina do Trabalho exigidos pela Legislação Traba-
lhista com elaboração, execução, controle e monitoramento da Saúde Ocupacional dos servidores pú-
blicos municipais da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim-AGERSA.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO- PJ; Dotação Or-
çamentária nº: 3.3.90.39.00.00; Identificação da despesa no subelemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
RO- PJ; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.39.99.00; Fonte de Recurso: 199000005807; Projeto Atividade: 
Gestão da Agência de Regulação.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de publicação no 
Diário Oficial do Município do resumo do Contrato, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses 
na forma do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993.
SIGNATÁRIOS: Vanderley Teodoro de Souza (Diretor Presidente da Agersa) e Heloisa Aparecida Lacerda e 
Silva (representante legal da contratada).
ID CIDADES: 2023.016E0100002.02.0002

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de março de 2023.

Vanderley Teodoro de Souza
Diretor Presidente – AGERSA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 – Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
001/2023.
PROCESSO: 76971/2022
FORNECEDOR REGISTRADO: H MEDICAL SERVIÇOS E ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ N° 
41.648.492/0001-03.
OBJETO: Registro de Preços para serviços de Segurança e Medicina do Trabalho exigidos pela Legislação 
Trabalhista com elaboração, execução, controle e monitoramento da Saúde Ocupacional dos servidores 
públicos municipais da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim – AGERSA.
VALOR GLOBAL: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).
ÓRGÃO GERENCIADOR: Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro 
de Itapemirim-AGERSA, CNPJ n° 03.311.730/0001-00.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023
SIGNATÁRIOS: Vanderley Teodoro de Souza (Diretor Presidente da Agersa) e Heloisa Aparecida Lacerda e 
Silva (Representante do Fornecedor.).
ID CIDADES: 2023.016E0100002.02.0002

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de março de 2023.

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor Presidente – AGERSA
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IPACI

PORTARIA Nº 047/2023

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPE-
MIRIM – IPACI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 
e do Decreto nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal LAÍS PEREIRA CARVALHO, ocupante do cargo em comis-
são, sem vínculo de Assessor de Área PC-AS2, para acompanhar e fiscalizar o Contrato de prestação de 
serviços de manutenção de aparelhos de ar-condicionado do Instituto de Previdência de Cachoeiro de 
Itapemirim, com a Empresa Contratada, LEAL AR CONDICIONADO, conforme processo de nº 16.616/2023, 
contrato de Nº 010/2023, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Único - Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, o servidor Vinicius de Jesus 
Arruda.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços;

III - Zelar pela qualidade dos serviços prestados;

IV - Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o pactuado;

V - Indicar eventuais glosas;

VI - Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa) dias de antecedên-
cia;

VII - Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização 
após os devidos registros das solicitações não atendidas;

VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 29 de março de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2023

ID (CIDADES): 2023.016E0800001.09.0010
PROCESSO: 16.616/2023
RESPALDO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei 8.666/93
CONTRATADO: LEAL AR CONDICIONADO, inscrita sob o nº 34.438.654/0001-13.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
Objeto: Contratação de empresa para a execução dos serviços de manutenção de aparelhos de ar condi-
cionado.
VALOR ESTIMADO: R$ 13.000 (treze mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2023
PRAZO: O prazo de duração do contrato terá início na data da assinatura e encerrará no dia 31 de dezem-
bro do ano em curso.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00
SIGNATÁRIOS: EDER BOTELHO DA FONSECA (Presidente IPACI), LUCIANA MARCIA VANTIL (REPRESENTAN-
TE LEGAL DA CONTRATADA)
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CÂMARA MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 423/2023

CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO, DISCUSSÃO E APOIO AOS FAMILIARES E PORTA-
DORES DE “DOENÇAS RARAS” DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo no uso 
de suas atribuições legais faz saber que o Plenário aprova e o Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Nos termos do artigo 45 do Regimento Interno da Câmara, fica criada a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ACOMPANHAMENTO, DISCUSSÃO E APOIO AOS FAMILIARES E PORTADORES DE “DOENÇAS RARAS” DO MU-
NICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 2º A Comissão de que trata a presente Resolução será composta dos seguintes membros:

I De 4 (quatro) vereadores titulares;

II 4 (quatro) vereadores suplentes.

§ 1º A Comissão será presidida por um dos vereadores.

§ 2º A qualquer tempo, por imperiosa necessidade de conhecimentos específicos, a comissão poderá cha-
mar instituições de apoio aos familiares e portadores de “Doenças Raras” para participar
da comissão.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de até 06 (seis) meses, para acompanhamento, estudos e elaboração de 
relatório conclusivo e documentos contendo as principais reivindicações para melhoria da qualidade de 
vida dos familiares e portadores de “Doenças Raras”, e posteriores encaminhamentos à Prefeitura Munici-
pal de Cachoeiro de Itapemirim, Governo do Estado do Espírito Santo, Assembleia Legislativa do Espírito 
Santo e Ministério Público do Espírito Santo, para as providências cabíveis.

Parágrafo Único. O prazo definido no caput deste artigo poderá ser prorrogado, por uma vez, de igual 
período, por decisão dos membros desta comissão.

Art. 4º Dentro do prazo do artigo 3º, caput, e Parágrafo Único, se necessário, antecipando-se ao relatório 
conclusivo, a Comissão poderá apresentar propostas de alteração nas leis municipais que abrangem o 
tema, com inclusão e extinção, se for o caso, de artigos, incisos e parágrafos; apresentar propostas de 
criação de meios para solução prática para enfrentamento das dificuldades existentes pelos familiares e 
portadores de “Doenças Raras”, visando a melhoria de sua qualidade de vida.

Art.5º O “Relatório Conclusivo”, na forma do artigo 3º, Parágrafo Único, poderá conter todos os documen-
tos produzidos e os obtidos nos estudos.
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Parágrafo Único. O Presidente da Comissão deverá disponibilizar uma cópia digital do “Relatório Conclu-
sivo” aos membros da Comissão, e à Presidência da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, que 
deverá disponibilizar o relatório em seu site, no prazo de 03 (três) dias após o recebimento.

Art. 6º Para a perfeita consecução de seus objetivos, a Comissão Especial criada poderá solicitar assesso-
ramento de técnicos especializados das Secretarias Municipais e Órgãos Estaduais ou Federais e Institui-
ções de Apoio às “Doenças Raras” para promover estudos, pesquisas, audiências e sugestões que promo-
vam o alcance dos objetivos da Comissão.

Art. 7º As reuniões serão agendadas e ocorrerão, prioritariamente, na Câmara Municipal, podendo a crité-
rio e decisão da Comissão ocorrer em locais diversos e de interesse ao tema discutido.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de março de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N º 3550/2023

CONCEDE “COMENDA IGNEZ MASSAD COLA”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida “Comenda Ignez Massad Cola”, nos termos da Resolução Nº 188/2008 a:

HELAÍNE DE OLIVEIRA BENTO REZENDE
SANDRA MARIA DE JESUS ZOPPÉ
ANA PAOLA MARIANO VIANA
LILIAN PORTUGAL FEDERECI

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de março de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3551/2023

CONCEDE “COMENDA MAESTRO RAUL SAMPAIO”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a Comenda “Maestro Raul Sampaio”, nos termos da Resolução Nº 369/2018 a:

ADELSO FREIRE
ANDERSON RICARDO FREIRE
BANDA REZZA
CLEBERSON ALVES TEIXEIRA
DUPLA TONNY E RAAEL - ANTÔNIO DA SILVA
ALVES E JOSÉ MARIA DA SILVA ALVES
EDIMAR DA SILVA FARIAS
JOSÉ TAVEIRA DOS SANTOS – “MAESTRO CABO TAVEIRA”
LIDIA TARCISIA OLEGÁRIO GOMES

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de maio de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3552/2023

CONCEDE “TÍTULO DE MULHER CACHOEIRENSE”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido “Título de Mulher Cachoeirense”, nos termos da Resolução Nº 006/1993 à:

AILA LIBERATO MOZER
ARIANA VIANA ALTOÉ TOLEDO
EDNA VIEIRA ALBRIGO
ELIANE MACHADO ARLEU
GABRIELLE MARIE MANGANELI
KÉZIA OTILIA ALMEIDA BALARDINO
MARILENE SILVA COELHO
ROSANA FACINI
SEBASTIANA RODRIGUES VALADÃO (IRMÃ OTÍLIA)

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de março de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
 Vereador - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3553/2023

CONCEDE “TÍTULO DE CIDADANIA CACHOEIRENSE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadania Cachoeirense”, nos termos da Resolução 376/2019 a:

AFRANIO EMÍLO CARVALHO DA SILVA
ANA LUIZA GOMES SIQUEIRA
CLAUDIA MARA RIBEIRO FERREIRA GUEDES
CLÁUDIO HENRIQUE PINTO GONÇALVES
ELIANE MARIA DE OLIVEIRA DALTIO
FABRÍCIO TESSINARI FAZOLI
JOSÉ HENRIQUE BARBOSA
KAREN DA SILVA ARAÚJO SANTOS
LAÍS FERREIRA NELVAM BRUSCHI
MARCIEL AUGUSTO GIRALDI GELAIN
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SAMARONI TEIXEIRA DA COSTA
SEBASTIANA RODRIGUES VALADÃO “IRMÃ MARIA JOANA  OTÍLIA”
SILVÂNIA DO NASCIMENTO FERNANDES

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de março de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3554/2023

CONCEDE “HOMENAGEM ESPECIAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido, nos termos da Resolução nº 396/2019, “Homenagem Especial” a:

GLEYDSON LUCENA MAPELE DA SILVA
HOSPITAL EVANGÉLICO
HOSPITAL SANTA CASA
IGOR GOMES TORRES
RONALD DOS SANTOS FARIAS

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3555/2023

CONCEDE “COMENDA BERNARDO HORTA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido, nos termos da Resolução nº 265/2012, “Comenda Bernardo Horta” a:

ANCLEBIO DE OLIVEIRA JUNIOR
MARIA STELLA LEÃO PINHEIRO

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3556/2023

CONCEDE COMENDA “ANCILA ZANOL”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a Comenda “Ancila Zanol”, nos termos da Resolução Nº 388/2019 à:

FRANCIELE FREITAS DE ASSIS
NOEMI NANTES BORGES

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão Presencial nº 03/2023
Processo nº 745/2023

Objeto: Captação e transmissão, ao vivo, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em 
link “Streaming” ao vivo no youtube, das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais e principalmente as regras das leis nº 10.520/02 
e 8.666/93, e estando de acordo com a adjudicação da pregoeira oficial desta Câmara Municipal, HOMO-
LOGO o procedimento, autorizando o empenho em favor da(s) empresa(s) vencedora(s), conforme segue:

LICITANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL FOZ DO RIO DOCE
CNPJ: 03.537.777/0001-88
VALOR: R$ 150.620,00 (cento e cinquenta mil, seiscentos e vinte reais)
 ID CIDADES: 2023.016L0200001.01.0004

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de Março de 2023

BRÁS ZAGOTTO
Presidente da Câmara Municipal
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 171/2023. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de 
Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, aos servidores, 
mencionados abaixo, conforme atestados protocolados nesta Casa: 

Nome Cargo Total 
Dias Data Início Data Fim Retorno 

Mesmeris Silva Alves Assessor de Gabinete 
Parlamentar 03 21/03/2023 23/03/2023 24/03/2023 

Julio Eduardo de Souza Assessor de Gabinete 
Parlamentar 05 13/03/2023 17/03/2023 18/03/2023 

Renan Santos André Vigia 06 19/03/2023 24/03/2023 25/03/2023 

Arthur Bernardo Buteri 
Duarte 

Assessor de Gabinete 
Parlamentar 04 21/03/2023 24/03/2023 25/03/2023 

Clayton Estefanato de 
França 

Assessor de Gabinete 
Parlamentar 02 15/03/2023 16/03/2023 17/03/2023 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380038003800330031003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 172/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a 

requerimento do Vereador Paulo Sergio de Almeida, a partir 

de 03/04/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 CLAUDIO MOREIRA AGP 06 INTERNO
02 ELVIS PORTO FULIM AGP 12 EXTERNO
03 LENILCE ROCHA PONTINI AGP 16 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003000350038003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 173/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomeação, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a 

requerimento do Vereador Alexandre Valdo Maitan, a partir 

de 03/04/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 LAÍS SECCHIM VOLPATO AGP 18 INTERNO 
02 ANGELA MARIA TRINTIN ROSA COSTA AGP 07 INTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003000360039003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 174/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a 

requerimento do Vereador Delandi Pereira Macedo, a partir 

de 03/04/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 DEVANILDO NARCISO LOPES AGP 15 INTERNO
02 DENICHALSKY MOREIRA ADAME AGP 06 EXTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003000370035003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 175/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, o Assessor de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a 

requerimento do Vereador Paulo Grola, a partir de 

03/04/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 EDIONE MANCINI FIGUEIRA AGP 17 EXTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003000380030003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 176/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, o Assessor de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a 

requerimento do Vereador Osmar Francisco, a partir de 

03/04/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Ademir Ferreira AGP 01 EXTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003000380038003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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ATOS DO PODER 
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 177/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a 

requerimento do Vereador Alexandre Andreza Macedo, a 

partir de 03/04/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Geniellli Paschoal do Nascimento da 
Silva

AGP 05 INTERNO 

02 Daiane Sales Dutra AGP 01 INTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003000390030003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 178/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, o Assessor de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a 

requerimento do Vereador Arildo Tomaz Bucker, a partir de 

03/04/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 IZABELLY RABBI AGP 05 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003000390034003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 179/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a 

requerimento do Vereador Brás Zagotto, a partir de 

03/04/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Alexandre de Castro AGP 15 EXTERNO
02 José Lucas Viana Manzoli AGP 07 INTERNO
03 Franciele Tamaio Moreira AGP 15 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003000390038003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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PORTARIA Nº 180/2023. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 

e 6717/12, os servidores comissionados, mencionados abaixo, a 

partir de 03/04/2023: 

NOME CARGO 

01 Maria Vitória Corrêa Silveira 
Assessor Especial de Apoio 

Administrativo 

02 Clebert Silveira Assessor Especial da Presidência 

2º - Publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380039003100300030003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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